
                                                                              Indicação Nº 4046/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado à 
instalação de guard-rail (defensa 
metálica de proteção) na Rua 
Genova, altura no número 680, 
Jardim Paulista, neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja realizado à 
instalação de guard-rail (defensa metálica de proteção) na Rua Genova, altura no número 680, 
Jardim Paulista, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem como objetivo atender às diversas solicitações de munícipes, 
sendo que diversos moradores da referida localidade compareceram até este gabinete, 
relatando a necessidade urgente de implantação de dispositivos de segurança viária na Rua 
Assembleia de Deus.

Segundo os relatos, trata-se de uma via que apresenta pontos de risco, especialmente 
em períodos de chuvas intensas, quando há aumento significativo do volume de água, podendo 
ocasionar perda de controle de veículos, deslizamentos e até mesmo arrastamento por 
enxurradas, colocando em perigo motoristas, pedestres e moradores da região.

É importante destacar que episódios recentes reforçam a necessidade de medidas 
preventivas. Em janeiro de 2026, um casal perdeu a vida após ter o veículo arrastado por uma 
forte enxurrada na cidade de São Paulo, sendo levado para dentro de um córrego sem qualquer 
tipo de proteção. A tragédia reacendeu o alerta sobre a ausência de barreiras de segurança 
em áreas de risco, sendo apontado inclusive por familiares que a existência de uma proteção 
física poderia ter evitado o ocorrido. In
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Casos como esse evidenciam que a ausência de dispositivos de contenção, como 
guard-rails ou barreiras de proteção, pode resultar em consequências graves e irreversíveis, 
principalmente em vias próximas a desníveis, córregos ou locais sujeitos a alagamentos.

Dessa forma, a instalação de guard-rail na referida via contribuirá significativamente para:
 Aumentar a segurança viária;
 Prevenir acidentes graves, especialmente em dias chuvosos;
 Proteger motoristas, pedestres e moradores locais;
 Reduzir riscos de veículos saírem da pista ou serem arrastados por enxurradas.

Diante do exposto, solicita-se a realização de estudo técnico pelo departamento competente, 
a fim de identificar os pontos críticos da via e viabilizar a implantação do guard-rail, garantindo 
mais segurança e preservação de vidas.

                       

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de março de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P004M174U9MTN1A9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P004-M174-U9MT-N1A9
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